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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2017 

 
 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 02/2017 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 14ª REGIÃO E, DE OUTRO, 
A EMPRESA MORAES & SANTOS 
SERVIÇOS LTDA - ME. 

 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o 
n.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto 
Velho/RO, CEP: 03.326.815/0001-53, daqui em diante denominado CONTRATANTE, 
representado, neste ato, por seu Diretor-Geral ou pela autoridade que estiver ocupando 
referido cargo na forma regimental, e de outro lado a empresa MORAES & SANTOS 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 13.912.590/0001-70, com 
endereço na rua Almirante Barroso, 2025 - Nossa Senhora das Graças – Porto 
Velho/RO, CEP: 76.804-129, fone (69) 99251-8455 99915-4798, email: 
deyvison@msservicoscom, neste ato representada pelo senhor Deyvison Barbosa 
Moraes, inscrito no CPF-MF n.º 770.064.022-04 e portador do RG n.º 837107 SSP/RO, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, 
regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações, decorrente de procedimento licitatório 
realizado sob a modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Edital n.º 55/2016, originado 
nos autos do Processo Adm. Virtual - PROAD n.º 17399/2016. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Restabelecer 7 (sete) postos do Contrato n.º 02/2017, consoante motivação da 
Secretaria Administrativa - Id. 459, e Decisão da autoridade competente – Id. 460,  
cumprindo os termos da RESOLUÇÃO N.º 341, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020 e ATO 
TRT 14 GP Nº 12/2020 - DE 21 DE OUTUBRO DE 2020, alusivas ao Contrato n.º 
02/2017, que trata da prestação de serviços de copeiragem e de garçons, incluindo o 
fornecimento de materiais de higienização e equipamentos, nas unidades trabalhistas de 
Porto Velho. 

1.2 Conceder repactuação de preços referente ao Contrato n.º 02/2017, com fulcro na 
CCT/2020/2020, c/c a cláusula quarta do contrato supracitado, art 90 e s/s, da Portaria 
GP 716/2019, Pregão Eletrônico n.º 55/2016, e nova proposta comercial da contratada. 

1.3 Reajuste de preços sobre os materiais de insumos utilizados na laboração dos 
serviços prestados, prevista na cláusula quarta do instrumento pactuado, conforme 
proposta comercial – Id. 441. 

1.4 Renovação da vigência do Contrato n.º 02/2017, pelo período de 10/1/2021  a 
9/1/2022.  
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1.5 Detalhar o regime de execução alusivo ao Contrato n.º 02/2017, conforme 
recomendações da SECAUD/CSJT (Proad n.º 12586/2019 – Id 14) e deliberação da 
comissão mista de padronização de edital e decisão da autoridade competente (Proad n.º 
4450/2020, Ids. 29/31). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RETORNO PARCIAL DOS POSTOS 
2.1 Torna sem efeito, parcialmente, o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n.º 02/2017, o 
qual suspendeu 9 (nove) postos de serviços contratados em razão do isolamento social 
provocado pelo novo Coronavírus (art. 78, inciso XIV, c/c parágrafo único, do art. 8º, in 

fine, da Lei 8.666/1993), assim fica restabelecido  7 (sete) postos do aludido contrato 
surtindo seus efeitos financeiros contados a partir de 23/11/2020, mediante motivação da 
Secretaria Administrativa – Id. 459, e Decisão da autoridade competente – Id. 460, 
cumprindo os termos da RESOLUÇÃO N.º 341, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020 e ATO 
TRT 14 GP Nº 12/2020 - DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTE DE MATERIAIS 
3.1 Em face da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2020 realizado pelo Sindicato das 
Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Locação de Mão de Obra do 
Estado de Rondônia  e Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Terceirização em 
Geral e Prestação de Serviços do Estado de Rondônia e, com vistas a repor as perdas 
salarias da categoria, previsto na cláusula quarta do Contrato n.º 02/2017 c/c o artigo 5º 
do Decreto 2.271/1997, juntamente com reajuste de preços dos materias de insumos 
utilizados na laboração dos serviços prestados, de modo que o Tribunal pagará à 
Contratada os valores demonstrado na tabela abaixo:  
 

 
TABELA 

Item Descrição do 
Serviço 

Quant. 
Postos 

de 
trabalho  

Valor do 
material 

Preço 
Unitário do 
Posto R$ 

Valor 
Mensal dos 
Postos R$ 

Valor Anual 
dos Postos 

R$ 

1 Copeiro (a) 
 

7 
 

R$ 128,40 R$ 3.088,92 R$ 
22.521,24 

R$ 
270.254,88 

2 Garçom 
  

2 - R$ 3.469,52 R$ 6.939,04 R$ 
83.268,48 

Valor  R$ 
29.460,28 

R$ 
353.523,36 

 
Observação 1: os novos valores repactuados têm efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2020, conforme preconiza a cláusula primeira da CCT/RO – 2020/2020.  
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Observação 2: os valores devido à contratada por força da repactuação são aqueles 
entabulados na nova proposta comercial apresentada e planilhas de custo dos Ids. 
435/440, do Proad n.º 17399/2016.  
 
Observação 3: o valor devido à contratada dos 7 postos tem efeitos a partir de 
23/11/2020 face ao restabelecimento do contrato, conforme cláusula segunda deste 
Termo.  
 
Observação 4: o valor devido à contratada referente ao reajuste nos preços dos 
materiais, tem efeitos a partir de 1º/10/2020. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA) 
4.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas recursos 
orçamentários consignados ao Contratante, programa de trabalho 
02.122.0571.4256.6020, natureza da despesa 339037.01. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA NOVA VIGÊNCIA 

5.1 A vigência do Contrato n.º 02/2017, cujo período inicial compreendeu-se entre 
10/1/2017 a 9/1/2018, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, com início em 
10/1/2021 e término em 9/1/2022, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos até o limite 60 (sessenta) meses, conforme inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 
e alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

6.1. A contratada deve apresentar ao gestor desta contratação em face da mudança de 
preços aqui pactuadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data de assinatura 
deste termo aditivo, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual 
de 3% (três por cento) do valor anual do contrato, de acordo com cláusula quinta  do 
contrato original. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DETALHAMENTO DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
7.1 Conforme recomendações da SECAUD/CSJT (Proad n.º 12586/2019 –Id. 14) e 
deliberação da comissão mista de padronização de edital e decisão da autoridade 
competente (Proad n.º 4450/2020, Ids. 29/31), fica detalhado o regime de execução do 
Contrato nº 16/2018, nos termos descritos abaixo:  
 
7.1.1 Para atender às suas necessidades, a contratante poderá solicitar a redistribuição 
dos postos de trabalho alocados, iniciando ou terminando sua jornada além do horário de 
funcionamento. 
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7.1.2 As horas excedentes dos postos de trabalho que porventura se fizerem necessárias 
serão compensadas de acordo com a legislação vigente. 

7.1.3 Os postos de trabalho poderão ser requisitados a trabalhar inclusive nos feriados 
forenses, que são considerados os seguintes: 

I - Segunda-feira de carnaval; 

II - Quarta-feira santa; 

III - Quinta-feira santa; 

IV - 11 de agosto; 

V - 1º de novembro; 

VI - 8 de dezembro;  

VII. Em todos os eventos do TRT comunidade.  

7.1.4 Nos períodos de recesso forense ou em dias específicos, em razão de decisão da 
Administração do TRT14, poderá haver redução do horário de funcionamento dos postos 
de trabalho. Os dias em que poderão ocorrer reduções de horário são os seguintes: 

I - 20 de dezembro a 6 de janeiro do ano subsequente; 

II - 7 a 31 de janeiro; 

III - Quarta-feira de cinzas; 

IV - 2 a 31 de julho. 

7.1.5 Nos períodos de 20 de dezembro a 18 de janeiro do ano subsequente e de 2 a 31 
de julho, mediante comunicação prévia, poderá haver redução da quantidade total de 
postos estabelecida no objeto deste contrato, período em que o valor da fatura será 
reduzido de modo a retratar somente os postos devidamente implementados. 

7.1.6 A redução de que trata o item anterior se limitará aos benefícios, cujos pagamentos 
não forem comprovados, e ao salário proporcional ao período reduzido, uma vez que o 
custo para pagamento de substituto não ocorrerá, tendo em vista a possibilidade de 
concessão de férias aos empregados desses postos nos períodos de redução, sem 
substituição.  

7.1.7 Caso haja funcionamento regular dos postos de trabalho nos dias e horários 
estabelecidos nos itens anteriores, o TRT14 pagará pelo valor contratado. 
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7.1.8 Caberá à contratada adotar as providências que lhe competirem para viabilizar a 
suspensão da execução dos serviços de que trata o item 5, observando, no que couber, 
quanto ao primeiro ano do contrato, o disposto nos arts. 139 e 140 da CLT. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO 
8.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 02/2017, 
não modificadas pelo presente termo aditivo. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente 
Instrumento. 

 
Porto Velho, 19 de novembro de 2020. 

            
 

(assinado digitalmente) 
Lélio Lopes Ferreira Júnior 

Diretor Geral do TRT14ª REGIÃO 
    CONTRATANTE 

 
 

(assinado digitalmente) 
Deyvison Barbosa Moraes 

MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA – ME 
CONTRATADA 
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